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LEI MARIA DA PENHA NA ESCOLA: DIÁLOGO E PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA DE GÊNERO
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INTRODUÇÃO
A violência contra mulheres, enraizada em relações históricas de desigualdade, dominação e exclusão de gênero, permanece uma das mais graves violações dos direitos humanos no Brasil. Apesar dos avanços institucionais significativos, como a Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) e a Lei do Feminicídio (Lei nº 13.104/2015), os índices de violência e feminicídio ainda são alarmantes. Entre 2022 e 2023, o Brasil registrou um aumento de 2,5% no número de homicídios femininos, o que contraria a tendência geral de redução observada desde 2018 e resulta em uma média chocante de 10 mulheres mortas por dia no país, segundo o Atlas da Violência 2025.
Esses dados evidenciam que, embora os dispositivos legais sejam marcos essenciais, eles não são suficientes por si sós para erradicar a violência contra as mulheres. O enfrentamento eficaz exige processos educativos transformadores. A proteção efetiva da vida e da dignidade das mulheres brasileiras depende de uma abordagem multifacetada que combine rigor legislativo com uma transformação social e cultural abrangente, ancorada em uma educação verdadeiramente libertadora.
Diante desse contexto, este ensaio teórico investiga a Lei Maria da Penha como ferramenta preventiva para o enfrentamento da violência contra a mulher e do feminicídio, concebendo a escola como um espaço privilegiado para o fomento de discussões e problematizações. Sob a perspectiva de Paulo Freire, a Lei Maria da Penha é analisada como um recurso pedagógico para a educação emancipatória. Articula-se também a Lei com os princípios da Teoria do Agir Comunicativo de Habermas, propondo a escola como uma microesfera pública, onde o diálogo racional, pautado na verdade, correção normativa e veracidade, fomenta o descentramento dos sujeitos e a reconstrução de normas sociais.

METODOLOGIA
Este ensaio teórico-conceitual baseou-se em pesquisa bibliográfica exploratória e explicativa, com o objetivo de aprofundar a compreensão da violência contra as mulheres e explorar o potencial transformador da educação nesse cenário. O método buscou estabelecer um diálogo teórico-conceitual entre a prática pedagógica do ensino da Lei Maria da Penha e os fundamentos da Teoria do Agir Comunicativo de Jürgen Habermas, com ênfase em suas três pretensões de validade: verdade, correção normativa e veracidade.
A revisão bibliográfica, de caráter sistemático e crítico, abarcou as seguintes áreas e autores: Pedagogia Crítica (Paulo Freire), Estudos de Gênero (Heleieth Saffioti e Guacira Lopes Louro) , Teoria do Agir Comunicativo (Jürgen Habermas) , legislação brasileira pertinente (Leis nº 11.340/2006 e nº 13.104/2015) , e dados e relatórios de pesquisa (Atlas da Violência 2025). A análise dos dados bibliográficos foi de natureza qualitativa, orientada pelos princípios da análise de conteúdo para identificar temas emergentes e as relações entre os discursos dos autores, permitindo uma compreensão sistemática e interpretativa.

VIOLÊNCIA DE GÊNERO E O PAPEL DA ESCOLA
A violência contra as mulheres é uma construção histórica e social que se manifesta em múltiplas formas e tem como base estruturas de poder assimétricas que as subordinam. Segundo Saffioti (2015), ela não é apenas o resultado de atos individuais, mas a expressão de um sistema cultural, enraizado no patriarcado, que atribui ao homem uma posição de autoridade e controle, sendo a violência um componente da lógica desse sistema. O machismo, como ideologia de sustentação, pode ser reproduzido pela escola, mesmo que inconscientemente, por meio do currículo oculto ou da omissão pedagógica.
Diante disso, a escola emerge como um espaço primordial e privilegiado para a prevenção da violência de gênero. Ela é um território de disputas simbólicas e um espaço atravessado por relações de poder, não estando fora delas, podendo, inclusive, reproduzi-las. A atuação da escola na promoção da equidade de gênero precisa ser deliberada, planejada e crítica, buscando desvelar e questionar as normas de gênero invisibilizadas. Combatendo as ausências de discussão e a omissão, é essencial que a escola assuma uma postura ativa, fundamentada em uma educação em direitos humanos.
A Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006), em seu artigo 8º, inciso III, prevê a promoção de estudos e campanhas educacionais para a prevenção da violência doméstica e familiar contra a mulher, e a LDB (Lei nº 9.394/1996) menciona a promoção dos direitos humanos. No entanto, essas diretrizes nem sempre se concretizam nas práticas pedagógicas, demonstrando uma lacuna entre a norma legal e a cultura de respeito. Integrar a Lei Maria da Penha como conteúdo pedagógico e compreendê-la como ferramenta educacional é fundamental para que a escola se torne um agente ativo na transformação cultural, rompendo com discursos normativos que perpetuam o silenciamento e a culpabilização das vítimas.

A LEI MARIA DA PENHA E A TEORIA DO AGIR COMUNICATIVO
A Lei Maria da Penha, reconhecida internacionalmente, não se restringe à punição, visando também à prevenção da violência e à promoção da equidade de gênero. Sua inserção no contexto escolar, portanto, deve ser vista como uma oportunidade para a construção de uma educação emancipatória e comprometida com os direitos humanos, assumindo uma postura crítica diante das estruturas que sustentam a violência. A Lei pode ser utilizada como instrumento pedagógico para a leitura crítica da sociedade e o desenvolvimento do pensamento ético, promovendo uma prática de liberdade.
A abordagem da Lei pode ser interdisciplinar, fomentando discussões sobre violência doméstica, relações de poder, cultura patriarcal e cidadania. Contudo, sua aplicação enfrenta obstáculos como a ausência de formação docente sobre gênero e o receio de lidar com temas “delicados”. Experiências bem-sucedidas, como o projeto "Dialogando com as Escolas sobre a Lei Maria da Penha" do MPSE, demonstram que, quando a educação se articula com a realidade local, pode construir espaços de escuta, acolhimento e enfrentamento da violência de forma democrática e ética.
A Lei Maria da Penha, quando utilizada como um recurso pedagógico ético-discursivo, dialoga com a Teoria do Agir Comunicativo de Jürgen Habermas, que pressupõe a construção de consensos por meio do diálogo argumentativo. O agir comunicativo se baseia em três pretensões de validade:
· Verdade (objetividade do mundo);
· Correção normativa (legitimidade das normas);
· Veracidade (sinceridade dos sujeitos).
O respeito a essas pretensões é fundamental para que o discurso seja livre de coerção e capaz de promover a razão e a justiça.
A escola, ao ser concebida como uma microesfera pública, pode utilizar a Lei Maria da Penha mediada pela abordagem comunicativa e crítica de Habermas para desencadear processos de desnaturalização das violências simbólicas. O diálogo pautado nas pretensões de validade, ao ser aplicado na discussão de casos de violência doméstica, convida os estudantes a refletir sobre a verdade dos fatos, a correção da norma legal e a veracidade dos envolvidos (empatia).
Esse processo favorece o descentramento dos estudantes, um movimento essencial para a formação da consciência ética e o combate à violência de gênero, que se alimenta de uma visão unilateral e hierárquica. A articulação com a pedagogia da libertação de Paulo Freire (educação dialógica e problematizadora) reforça essa perspectiva, pois ambos os teóricos compartilham a crença de que a linguagem e o diálogo têm um potencial ético e político intrínseco para a superação de opressões.

CONCLUSÃO
O ensaio conclui que o enfrentamento efetivo da violência de gênero exige, concomitantemente à resposta legal, processos educativos transformadores, capazes de atuar na desconstrução das bases que a sustentam. A escola, como um campo de disputas simbólicas e produção de identidades, emerge como um locus privilegiado para essa transformação cultural.
A convergência entre a Teoria do Agir Comunicativo e o ensino da Lei Maria da Penha, pautado nas pretensões de validade (verdade, correção normativa e veracidade) , potencializa a dimensão emancipatória da educação. Esse exercício do discurso prático-moral promove o descentramento dos estudantes, essencial para o reconhecimento mútuo e o combate à unilateralidade da dominação de gênero.
Ao unir o conteúdo legal com a consciência crítica e a ação comunicativa, a escola se posiciona como uma instância de renovação moral e cultural, e não apenas como reprodutora de normas. Uma educação verdadeiramente dialógica e emancipatória capacita as novas gerações a reconhecer, repudiar e combater todas as formas de violência contra as mulheres, pavimentando o caminho para uma sociedade mais justa e equitativa.
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